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  São Paulo, 25 de abril de 2020.  
 
 
Refererência: 

Sugestão n.º 23/2019 
 
 
 
 
 
 
      Excelentíssimo Sr. PRESIDENTE 

 

    Sirvo-me do presente para, com fundamento no art. 4º, inciso 

VII, do Regulamento Interno desta Comissão, tendo em vista a referenciada proposta 

legislativa e pela justificativa nela exposta, sugerir a realização de Audiência Pública para 

debater a regulamentação da profissão de detetive particular (aperfeiçoamento da Lei n.º 

13.432, de 11 de abril de 2017).  

     Na expectativa do acolhimento deste, apresento a Vossa 

Excelência e aos demais parlamentares que integram esta Comissão protestos de elevada 

consideração.  

 
 
     Devair Quesada da Silva                                                   

Diretor-Presidente                                                                

 
 
 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Comissão de Legislação Participativa – CLP 
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